
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Requer informações sobre o tempo médio de espera
para inspeção e emissão de licenças sanitárias no
município de Sorocaba.
 

 
 

CONSIDERANDO que a atividade de fiscalização sanitária é essencial à
proteção da saúde pública, mas também deve observar os princípios da eficiência,
razoabilidade e economicidade na Administração Pública;
 

CONSIDERANDO que o excesso de burocracia ou morosidade nos processos
de licenciamento pode desestimular a formalização de empreendimentos e impactar
negativamente a geração de empregos, a arrecadação de tributos e a oferta de serviços
essenciais à população;
 

CONSIDERANDO que o tempo de espera entre o protocolo do pedido e a
efetiva inspeção in loco realizada pela Vigilância Sanitária é uma variável crítica para a
operação de estabelecimentos das áreas de saúde e alimentação, setores com impacto direto
no bem-estar coletivo;
 

CONSIDERANDO que a clareza sobre os prazos médios de tramitação e os
principais gargalos operacionais permite identificar pontos de melhoria e propor soluções
legislativas ou administrativas para acelerar os processos sem comprometer a segurança
sanitária;
 

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Sorocaba é signatária de iniciativas
voltadas à simplificação administrativa e à modernização da gestão pública, como a Rede
Nacional para a Simplificação do Registro e Legalização de Empresas (REDESIM);
 

CONSIDERANDO que o princípio da transparência deve orientar todas as
etapas da atividade administrativa, inclusive aquelas realizadas por meio de pareceres técnicos
ou protocolos internos;
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

1) Qual é o tempo médio de espera, nos últimos 12 meses, entre o protocolo de
solicitação de licenciamento sanitário e a realização da inspeção in loco pela Vigilância
Sanitária?
 

2) Há diferença de prazos conforme a natureza da atividade (Risco I, II ou III,
conforme RDC Anvisa nº 153/2017 e 418/2020)? Em caso afirmativo, quais são os tempos
médios por classificação de risco?
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3) Qual o tempo médio de conclusão (protocolo até emissão da licença
sanitária) por tipo de estabelecimento:
 

a) clínicas médicas e odontológicas;
 

b) restaurantes, bares e similares;
 

c) indústrias de alimentos e produtos correlatos?
 

4) Quantos processos de licenciamento sanitário estavam pendentes de vistoria
até a presente data?
 

5) Quantos fiscais sanitários efetivamente atuam em campo hoje, e qual a
média de vistorias realizadas por semana?
 

6) Existe algum plano de ação, modernização ou revisão de procedimentos
internos com o objetivo de reduzir o tempo de espera para vistorias e emissão de licenças?
 

7) O Município adota algum sistema de triagem ou priorização por risco
sanitário ou relevância social da atividade econômica? Se sim, como é definido? LDA
 
 

 
 

S/S., 24 de maio de 2025
 

 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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